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3.2.1. Quem é “mais afetado” em um problema de todos?



‘ ’

–

O Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas define mitigação como “[a]n anthropogenic 

enhouse gas sinks”. PARRY, Martin et al. (ed.). Climate change: 

https://www.unep.org/resources/emissions-gap-report-2023
https://www.unep.org/resources/emissions-gap-report-2023


–

–

7/23, expressando a preocupação de que “

”

“

”

https://www.ohchr.org/en/climate-change/human-rights-council-resolutions-human-rights-and-climate-change
https://www.ohchr.org/en/climate-change/human-rights-council-resolutions-human-rights-and-climate-change


apropriado falar em “uma ameaça real de mudanças climáticas lesivas, resultando em sérios 

vida familiar”

categoricamente que “mudanças climáticas ameaçam direitos humanos”

“estratégica”, por utilizar obrigações de direitos humanos como base para vincular os Estados 

A Corte de Apelações concluiu pela existência de “

”. Ver: PAÍSES BAIXOS. Corte de Apelações de Haia. The State of the Netherlands (Ministry of Economic 

Greenpeace Nordic Ass’n v. Ministry of Petroleum and Energy



708) destacou inexistir “

”

ê ç

çõ
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O Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas define adaptação como “



Apesar dessa confiança no potencial do regime internacional de direitos humanos em “virar o 

jogo”, ainda há muita controvérsia quanto à compatibilidade da obrigação de mitigar a mudança 

”. 

Grandparents’ Climate Campaign e outros v. Noruega



do direito internacional, considerado uma “preocupação comum da humanidade”, abandonou 



O termo “responsabilidade” pode ser usado em seu senso comum (como um sinônimo para possuir uma 

utilizadas da seguinte forma, a não ser que se indique de forma diferente: “obrigação” refere
que atribuem ao sujeito de direito internacional um dever substantivo; “responsabilidade” refere
responsabilidade internacional pela violação de obrigações (normas secundárias). As noções de “obrigação” e 
“dever” são utilizadas como sinônimos.



–

sua caracterização como um “regime autocontido”

, em seguida, o conceito de “preocupação 

”, e como ele abandona o bilateralismo em nome de um interesse comum 

que “impeça uma interferência antrópica perigosa no sistema climático”

instrumento não defina o que seria uma “interferência antrópica perigosa”



a obrigação de proteger com base na equidade, o princípio das “responsabilidades 

comuns, mas diferenciadas” e a orientação de que os Estados atuem com precaução, 

enção. Isso porque se defendeu que essas nações teriam uma “responsabilidade histórica” 

responsabilidade de manter “regularmente sob exame” a implementação do tratado e tomar as decisões necessárias 



–

“ ç çã çã

à ç ç (...)”

“

”

–



–

–

se destacou por abandonar a estrutura de obrigações “ ”

por uma estratégia regulatória “ ”

, justamente em função de sua abordagem “ ”. 

” ALLEN, Myles R. et al. Summary for Policymakers In MASSON
°

Em uma abordagem “ ”, o direito é desenvolvido de cima para baixo, isto é, há um poder 

O Procolo de Kyoto adotou uma estrutura de obrigações “ ”, que consistia em especificar, no próprio 

Em uma abordagem “ ”, alguns princípios gerais são estabelecidos a nível internacional, mas, de uma 



o verbo “ ” para expressar a obrigatoriedade, em oposição ao verbo “ ” para afastá

“ çã é ê

”

“ ”

—



–

a “maior ambição possível”

de gases do efeito estufa a fim de chegar ao “carbono zero” até 2050

“carbono zero” bem antes de 2050, para permitir que 

Law, vol. 17, p. 26, 2016; VOIGT, Christina; FERREIRA, Felipe. Dynamic Differentiation”: The Principles of 

°

reconhecer “a necessidade de apoiar as Partes paí ção efetiva” do Acordo.



de forma crítica, caracteriza o Acordo de Paris como uma “nova convenção quadro”

“ces qualités facilitent l’aboutissement des négociations qui précèdent un texte 
conventionnel et permettent au plus grand nombre d’Etats de converger en vue 
de la réalisation d’objectifs communs car les obligations positives qui en 
résultent sont ainsi ‘dos[ées] selon les possibilités de chacun’.”

–

L’accord de Paris sur le climat: quelques éléments de décryptage. Revue 

D’ARGENT, P. ; DE VAUCLEROY, A. de. Le contenu de l’omission illicite: non utilisation de moyens 

https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=3839012


é çã í é

ã ç –

de que os Estados adotem um comportamento determinado, qual seja, de “

ç ”

“The Court considers that the obligation laid down in Article 36 is addressed 

preserve the ecological balance of the river.”

a devida diligência (“

D’ARGENT, Pierre. Les Obligations Internationales. Collected Courses of the Hague Academy of International 



”)

“

obligations de moyens ne sont que des obligations de s’efforcer”

“
which contain the “diligence” factor are precisely those in which the result 

”

responsabilidades dos Estados no âmbito de atividades na Área “[t]he notions of obligations “of due diligence” 
and obligations “of conduct” are connected”. 

D’ARGENT, Pierre. Les Obligations Internationales. Haia: Recueil de Cours, 2019, p. 

D’ARGENT, Pierre. Les Obligations Internationales. Haia: Recueil de Cours, 2019, p. 162.

D’ARGENT, P. ; DE VAUCLEROY, A. de. Le contenu de l’omission illicite : non utilisation de moyens 



“objetivos” e “encargos” 

, e não que eles “façam sua parte” de uma obrigação maior de controlar o aumento das 

se, sim, de “fazer a sua parte”, no sentido de que a execução 

Isso não a torna menos “coletiva”, apenas mais exequível.

“Reconhecendo que a mudança do clima é uma preocupação comum da humanidade, as Partes deverão, ao 

”



inúmeras referências ao “desenvolvimento sustentável”, cuja dimensão social

“ ã

ç à çã

” o “

á ç çã ”

“ çã é ç

çõ ”

“

á ç çã ”

“

ATAPATTU, Sumudu. The Paris Agreement and human rights: is sustainable development the ‘new human 



”

justamente em função de sua abordagem “

”. Nesse sentido, ele combina normas vinculantes de caráter procedimental com a expectativa 



“

”

O Artigo 13 estabelece uma “estrutura 

”

A proposta era de estabelecer um “

”. Ad Hoc Working Group on the Durban Platform for Enhanced Action. Second session, part 



“

ã ” “ á

ç ç

çã çã çã

”

Acordo de Paris “ çã ó

”, aqueles estabelecidos pelo Artigo 2º relativos às 

denominada “avaliação global”

“ ” “à

í í ” – –
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”
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9º, 10 e 11.”
O parágrafo 12 especifica que “o exame també á á

ç á ê çõ
á à

á á çã à â
íses em desenvolvimento”.



“década crítica”

“mecanismo para facilitar a implementaçã

çõ ”. 

“(…) the global stocktake should focus on taking stock of the implementation of the Paris Agreement to assess 

”. UNFCCC.  Decision 19/CMA.1. Matters relating to Article 14 of 
–

çã

outro para coação. A opção de Paris por “relaxar” o mecanismo de cumprimento para uma via estritamente 

tocol’s Compliance System Revisited 



“ ” uma NDC

á ç

Paris, através de uma “denúncia”. 

–

https://unfccc.int/documents/631846


“(…) has reflected the ‘managerial’ rather than the ‘enforcement’ model –

”

–



‘Implementing the Paris Agreement New Challenges in View of the COP 23 Climate Change Conference’. 
—

https://unfccc.int/process-and-meetings/the-convention/status-of-ratification/declarations-by-parties
https://unfccc.int/process-and-meetings/the-convention/status-of-ratification/declarations-by-parties


“States have (…)

jurisdiction.”



“
and restore the health and integrity of the Earth’s ecosystem. In view of the 

common but differentiated responsibilities”

“

climate change and the adverse effects thereof.” 

não reclamadas pelo princípio conhecido como “ ”

do conceito de “preocupação comum da humanidade”

empregados termos distintos, como “recursos compartilhados”. Importante diferenciá
“patrimônio comum da humanidade”, a qual se ref



(…) ”

Estado, o que caracterizaria o clima como um “patrimônio comum”, esse termo é muito associado com a ideia de 

Convenção para a Proteção do Patrimônio Mundial, Cultural e Natural de 1972 utiliza o termo “patrimônio comum 
ade” para se referir a recursos naturais e culturais, mas parece remeter a ideia de preocupação comum, 

Segundo Bruno Simma, o elemento que distingue uma “comunidade” de Estados da noção clássica de uma 
“sociedade internacional” é justamente a unidade representada pela priorização de interesses comuns –

–
“sociedade”, ao contrário, pressupõe tão somente a existência de relações interestatais, mas que não visem a 

D’ARGENT, Pierre. Les Obligations Internationales. Haia: Recueil des Cours, 2019, p. 62.



, o conceito de “preocupação 

comum da humanidade”

–

–

obrigações estabelecidas pela UNFCCC como “coletivas”, 

Giorgio Gaja pondera que o cumprimento dessas obrigações deve ser observado “ ”. GAJA, 
First Report, Annuaire de l’Institut de droit 

D’ARGENT, Pierre. Les Obligations Internationales. Haia: Recueil des Cours, 2019, p. 62.



próprios e individuais, mas um interesse comum que é a “razão de ser” do tratado, não 

Pierre d’Argent defendeu, em seu curso lecionado na Academia de Haia sobre obrigações internacionais, que 
as obrigações de redução das emissões de gases do efeito estufa seriam obrigações “interdependentes” e não 
“integrais”. D’Argent descreveu as obrigaç

proteção de interesses que se caracterizam como uma “preocupação comum da humanidade”. Em seguida, no 
entanto, Pierre d’Argent concede que uma visão mais exigente da proteção ambiental pode considerar e

inicialmente “interdependente” passem ao de “integrais”. A conclusão que se adota aqui é que a proteção 

D’ARGENT, Pierre. Les Obligations Internationales. Haia: Recueil des Cours, 2019, 

D’ARGENT, Pierre. Les Obligations Internationales. Haia: Recueil des Cours, 2019, p. 56.



“

shall be duly performed by each of the other parties.” 

já havia expressado em oportunidades anteriores que “nem juridicamente, nem de um 

ponto de vista prático”, a obrigação de qualquer uma das partes nesse caso poderia depender da 

“(…)

irrespective of any such factor.”

Ela exige a execução “absoluta e integral” das 

–



“ ” e “autônomo” “ ”

D’ARGENT, Pierre. Les Obligations Internationales. Haia: Recueil des Cours, 2019, p. 83.



–

Aqui também o termo “regime” se refere a um ramo especializado, embora os direitos humanos sejam 
geralmente reconhecidos como parte de um “regime autocontido”. 
significa que o direito internacional dos direitos humanos derrogue totalmente do direito internacional geral: “(…) 

“humanization” of international law has taken plac ” PISILLO MAZZESCHI, Riccardo. International Human 



“ (…)

”

“unlike international treaties of the classic kind, the Convention comprises 

(…) ”

“There are no obligations (…) between the parties. Each party assumes obligations, it is true, but they are not 
obligations to be executed towards or for the benefit of other States (…) This type of Convention does not provide 

assumption by them of obligations (…) not dependent on the assumption of a similar obligation by the other parties 
(…).” CIJ. Opinião Consultiva em Reservations to the Convention on the Prevention and Punishment of the Crime 



limites são estabelecidos por um critério de “razoabilidade” (2.2.3). A doutrina da “margem de 

apreciação” desenvolvida pela Corte Europeia de Direitos Humanos para complementar esse 

– –



“respeitar, realizar”

Em inglês, “ ”. A obrigação de realizar (“ ”) é por 
vezes traduzida como obrigação de “cumprir” ou de “garantir”. Nesse trabalho, optou se por utilizar “realizar” por 
entender que é a tradução que melhor se assemelha ao sentido original, bem como porque “obrigação de garantir” 

ução de “ ”, relativa às obrigações positivas de direitos humanos, que 

direitos humanos em “ ” (obrigações de respeitar) e “ ” (obrigações de 



– –

– –

–

–

–

151; D’ARGENT, Pierre. Les Obligations Internationales. Recueil des 

–



– “

humanos” –

“ ”

“ – –

s may not affect a State’s ability to respect and protect 
”

D’ARGENT, Pierre. Les Obligations Internationales. Haia
CtIDH. Decisão em Acevedo Buendía et al. (“Discharged and Retired Employees of the Office of the 

Controller”) v. Peru.Objeções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas, Série C, No. 198, 1º de julho de 2009; 

D’ARGENT, Pierre. Les Obligations Internationales. Haia



“ ”

“

”

“This obligation extends to the ‘private sphere’ in order to avoid ‘third parties violating the protected rights’, 
and ‘encompasses all those legal, political, administrative and cultural measures that promote the safeguard of 
human rights’ (…) at times, th

”

Pierre d’Argent esclarece que “ e fait des tiers n’est pas attribué à l’Etat mais il est révélateur d’un 
manquement des autorités publiques à une obligation positive déduite d’une obligation négative pesant 

”. D’ARGENT, Pierre. Les Obligations Internationales. Haia

–
ndo possível admitir que o Estado tenha realizado seus “melhores esforços” 



–

–

“melhor esforço”

–

–

D’ARGENT, Pierre. Les Obligations Internationales. Haia

D’ARGENT, Pierre. Les Obligations Internationales. Haia
“

”. CtEDH. Decisão em Case of Plattform “Artze fur das Leben” v. Austria. 



–

–

Marie. Reviewing the difficulties of codification: on Ago’s classification of obligations of 

“(…) it is clear that the obligation in question is one of conduct and not one of result, in the sense that a State 

“due diligence”, which calls for an assessment in concreto, is of critical importance.” CIJ. Decisão em Application 

ECOSOC. General Comment No. 3, The Nature of States Parties’ Obligations (Art. 2, para. 



“

States parties various obligations which are of immediate effect. (…) If any 

the State party’s maximum available resources.”

–



“

(…)

.”

– –



“

”

critério da razoabilidade (2.2.3) e da doutrina da “margem de apreciação” desenvolvida pela 

ecessário que o Estado tivesse conhecimento de um “sério risco” da ocorrência de um 

considerou que o Estado deveria ter “total consciência” da intenção genocida dos atores da 

D’ARGENT, Pierre. Les Obligations Internationales. Haia
PISILLO MAZZESCHI, R. Responsabilité de l’Etat pour violation des obligations positives relatives aux droits 

de l’homme, Recueil des Cours, 2008, p. 390.

“(…) complicity always requires that some positive action has been taken to furnish aid or assistance to the 



“(…)

implement suitable measures to prevent genocide from being committed. (…) the duty to prevent places States 
” CIJ. Decisão em Application of 

Case of “The Last Temptation 
of Christ” (Olmedo

González et al. (‘Cotton Field’) v. Mexico. Obje



”

“(…) 

expected to prevent or avoid such risk”

“

”

como “real e imediato” 

Um risco “real” implica uma 



probatório convincente; enquanto um risco “iminente” está no processo de se materializar em 

proteção geral da sociedade não precisa ser “ativada”; presume

BOUHON, Frédéric. Le risqué et la Cour Européene des Droits de l’Homme : Premières esquisses d’une 
réflexion sur le risque à l’aune des droits fondamentaux. Revue des Libertés et Droits fondamentaux (RLDF), no. 

Em seguida, questionou “

”. A Corte 
concluiu que “

”. 
Ver: CtIDH. Decisão em “The 

Last Temptation of Christ” (Olmedo



pode ser previamente identificada como alguém sob “risco real e 

imediato”

–

–

Por essa razão, McBride associa o critério de “ ” com um teste de causalidade: 

CtEDH. Decisão em O’Keeffe v Ireland, Application No 35810/09, de 28 de janeiro de 2014, para. 



“boa vontade” dos Estados influencia a extensão das obrigações de conduta sob o Acordo de 

expectativas normativas (“progressão”, “maior ambição possível” e “liderança”) que fornecem 

níveis exatos de “responsabilidade” –

–

Medes Malaihollo pondera que “
”. Due Diligence in International 



“The test under Article 3 however does not require it to be shown that ‘but 
for’ the failing or omission of the public authority illtreatment would not have 

.”

“While the Court does not regard it as appropriate to apply a ‘real possibility’ 

.”

–

A CtIDH esclarece que “
s”.

Ver também: CtEDH. Decisão em O’Keeffe v Ireland, Application No 35810/09, de 28 de janeiro de 2014; 



–

–

BOUHON, Frédéric. . Le risqué et la Cour Européene des Droits de l’Homme : Premières esquisses d’une 
réflexion sur le risque à l’aune des droits fondamentaux. Revue des Libertés et Droits fondamentaux (RLDF), nº 



“relevante” ou “decisivo”

Conquanto a “razoabilidade” não seja tão 

dentificação de quais medidas são “razoáveis”

“razoabilidade” importa um valor moral que impõe um limite à discricionariedade estatal

deveriam tomar “todas as medidas” em seu poder que pudessem evitar a prática de atos 

–

–

“perspectiva real de alterar o resultado ou mitigar o dano” para qualificar e identificar medidas a serem tomadas 

se à perda de uma “chance 
substancial” de evitar a violação. 

D’ARGENT, Pierre. Les Obligations Internationales. Haia

CORTEN, Olivier. L’utilisation du raisonnable par le juge international. Bruxelas
D’ARGENT, Pierre. Les Obligations Internationales. Haia: Recueil des Cours, 2019, p. 176.



“agir 

com a devida diligência” baseada na capacidade estatal:

“

”

–

–

estatal de proteger: o primeiro é o que a Corte chamou de “imprevisibilidade da conduta 

humana” e descreve o grau de risco inerente a uma sociedade livre, em q

D’ARGENT, Pierre. Les Obligations Internationales. Haia: Recueil des Cours, 2019, pp. 



as dificuldades envolvidas no “planejamento e adoção de políticas públicas” e as “escolhas 

operativas” que devem ser feitas 

–

afirmou que: “



beneficia de uma certa “margem em sua atuação, desde que ele tome medidas que contribuem 

“ ”

ter feito, esclarecendo que “a escolha dos meios para garantir as obrigações positivas (...) é, a 

parte”

“the main purpose of the Convention is “to lay down certain international 

”; MÉGRET, Fréderic. 

–



persons under their jurisdiction”. This does not mean that absolute uniformity 

”

“aceitável”

justificar suas escolhas são “relevantes e suficientes”



CtEDH. The Role of Consensus in the System of the European Convention on Human Rights’, Dialogue 

–





a noção de que a Convenção é um “instrumento vivo”

a noção de “consenso regional” raramente 

“

CtIDH. Decisão em ‘Five Pensioners’ v Peru. Mérito, Reparações e Custas, Série C, No. 98, 2003,para. 
CtIDH. Decisão em The Last Temptation of Christ’ (Olmedo Bustos et al.) v Chile. 

CtIDH. Decisão em Fontevecchia and D’Amico v Argentina. Mérito, Reparações e



”

–



pressiona por “uma transformação institucional que 

continente”

CtIDH. Decisão em Fontevecchia and D’Amico v Argentina. Series C, No. 238, 2011, para, 93.

American Court’s Struggle to Enforce 

–



inapropriados de “relativismo cultural” para justificar abusos de direitos 

VANUCCINI, Sabrina. Member States’ Compli American Court of Human Rights’ Judgments 

–



“(…) 

.”

í



(“ ”),

“A violaçã çã çã
á ç

í
ção.”

D’ARGENT, Pierre. Les Obligations Internationales. Haia: Recueil des Cours, 2019, p. 197.

não é “deixar de expor” o terceiro a riscos, e sim impedir que riscos se 



D’ARGENT, Pierre. Les Obligations Internationales. Haia: Recueil des Cours, 2019, p. 197



“This obviously does not mean that the obligation to prevent genocide only 

a State’s obligation to prevent, and 

must occur for there to be a violation of the obligation to prevent”

Perante essa diferenciação, Pierre d’Argent explica que a submissão do reconhecimento de uma 

“inúteis” para impedir o fato ilícito

A CIJ sinalizou no julgamento do Caso das Papeleiras que a obrigação de prevenir surge diante de um “risco 
de dano significativo”. 

D’ARGENT, Pierre. Les Obligations Internationales. Haia: Recueil des Cours, 2019, p. 199.



Direitos Humanos já estabeleceu que o dano ao indivíduo pode ser “iminente”

se de um teste mais fraco que o “ ”, mas que se mostra mais 

VOGIATZIS, N. The Admissibility Criterion Under Article 35(3)(b) ECHR: A ‘Significant Disadvantage’ to 

BOUHON, Frédéric.  Le risqué et la Cour Européene des Droits de l’Homme : Premières esquisses d’une 
réflexion sur le risque à l’aune des droits fondamentaux. Revue des Libertés et Droits fondamentaux (RLDF), nº 



“

”

, com o benefício da “previdência”. Ao ser confrontado com sua obrigação de 

WICKS, E. The Meaning of ‘Life’: Dignity and the Right to Life in International Human Rights Treaties. 

Le risqué et la Cour Européene des Droits de l’Homme : Premières esquisses d’une 
réflexion sur le risque à l’aune des droits fondamentaux. 



– –

“La gran revolución jurídica del siglo XX ha sido consolidada por el Derecho 

”



Por sua vez, são consideradas “vítimas” aqueles que tenham sido pessoal e 

ítima surge quando há mais que “mera suspeita ou conjuntura”, se há “evidência 

pessoalmente vá ocorrer”

sofreu ou poderia sofrer uma “desvantagem significativa”

(potencial) dano excede “um nível mínimo de severidade”

BOUHON, Frédéric.  Le risqué et la Cour Européene des Droits de l’Homme : Premières esquisses d’une 
réflexion sur le risque à l’aune des droits fondamentaux. Revue des Libertés et Droits fondamentaux (RLDF), nº 



–

–

–

é

çã ã

çã

, a CtEDH (§ 171): “

scope of the legislation (…) by examining whether the applicant can possibly be affected by it, either because he 

users (…). Secondly, the Court will take into account the availability of remedies at the national level and will 

domestic system does not afford an effective remedy (…), widespread suspicion and concern among the 
general public that secret surveillance powers are being abused cannot be said to be unjustified (…). There is 

claim to be a victim of a violation (…) only if he is able to show that, due to his personal si
.” 

O Artigo 1º da CEDH dispõe que “
jurisdiction the rights and freedoms (…)”. 
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ó à

ó ó
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derecho interno de un Estado determinado.”

– –

classificar como “vítima”

interpretar a Convenção pela “melhor perspectiva” para a proteção do indivíduo

–

CtIDH. Decisão em González et al. (“Cotton Field”) v. Mexico. Objeções Preliminares, Mérito, Reparações e 

á



–

“autoexecutáveis”, cuja entrada em vigor já ocasiona, por si só, violações, é que a CtIDH 

“ ”

“ ”



–

Ou seja, “jurisdição” é essencialmente 

r sua “jurisdição” dentro dos limites de sua soberania e não pode se imiscuir 

DEN HEIJER, Maarten; LAWSON, Rick. Extraterritorial Human Rights and the Concept of ‘Jurisdiction.’ In: 



“

”

CPJI. Decisão S.S. ‘Lotus’ (France v. Turkey), PCIJ Reports, Series A, No. 10, 7 de setembro de 1927.
DEN HEIJER, Maarten; LAWSON, Rick. Extraterritorial Human Rights and the Concept of ‘Jurisdiction.’ In: 

CtEDH. Decisão de Ilaşcu et al. v. Moldavia and Russia. Application No. 48787/99, 8 de julho de 2004, para. 



significado de “jurisdição”

vis “todos os indivíduos 

“ ” (Artigo 1º)

da Criança, a “cada ” (Artigo 2.1); e a Convenção 

“ ” (Artigo 1.1)

comunicações aos órgãos de supervisão do tratado àqueles indivíduos que estão “sujeitos à sua jurisdição”. Porém, 

A CtEDH entende que o conceito de “jurisdição” para efeitos do Artigo 1º da Convenção deve ser considerado 

Banković et al. v. Belgium et al. Application No. 52207/99, 2001, paras. 59

A CtIDH indicou que o uso da palavra “jurisdição” no Artigo 1(1) da CADH significa que a obrigação do 

humanos, o termo deveria englobar “algumas maneiras” de exercício de j

Extraterritorial Human Rights and the Concept of ‘Jurisdiction.’ In: LANGFORD et al (eds.). 



“The formula was intended to take care of objective difficulties which might 

”

ns of ‘‘International Assistance and Co
operation’’ in an Optional Protocol to the International Covenant on Economic, Social and Cultural Rights. 

–

–



ê í çã

ó

objetivo e propósito dos instrumentos, seria “natural” que eles se aplicassem sob essas 

CDH. General Comment 31 ‘Nature of the General Legal Obligation on States Parties to the Covenant’, 29 de 



– –

–

FRANCIONI, Franceso. Global Justice, Equality and Social Inclusion: What Kind of “Modernization” of 

–



“ ”

“jurisdição extraterritorial” não precisa ser legítimo para que o Estado seja vinculado a 

– –

DEN HEIJER, Maarten; LAWSON, Rick. Extraterritorial Human Rights and the Concept of ‘Jurisdiction.’ In: 

SCHEININ, M. Extraterritorial Effect of the International Covenant on Civil and Political Rights’, In 

DEN HEIJER, Maarten; LAWSON, Rick. Extraterritorial Human Rights and the Concept of ‘Jurisdiction.’ In: 



estabelecendo uma “ligação jurisdicional”

essa “ligação jurisdicional” 

“efetivo” pelo Estado

 ́

 ́



nenhuma “ligação jurisdicional” entre os ataques aéreos dos 

tornaria a expressão “dependente de sua jurisdição” 

“supérflua” e “desprovida de qualquer finalidade”

de um controle “efetivo” precisaria de mais do que uma certa autoridade sobre 

“ ” (no sentido geral da 

CtEDH. Banković et al. v Belgium et al. Application No 55207/99, de 12 de dezembro de 2001, para. 

DEN HEIJER, Maarten; LAWSON, Rick. Extraterritorial Human Rights and the Concept of ‘Jurisdiction.’ In: 



, a CtEDH concedeu que “

”

“

”

ma abordagem comumente denominada de “jurisdição como impacto”, a CtIDH 

American Court’s 

“

”. 



“jurisdição como impacto” é um avanço importante para l

apreensão com a “jurisdição como impacto” não discordam do fato que as obrigações negativas 

American Court’s 



divisão tríplice de “obrigações de respeitar, proteger e realizar”, que foi considerad
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jurisdicional” entre 

DEN HEIJER, Maarten; LAWSON, Rick. Extraterritorial Human Rights and the Concept of ‘Jurisdiction.’ In: 
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“disponibilidade de recursos” de cada parte.

No Princípio 31, isso foi enfatizado: “
”. 



–

se situações em que uma violação seria “permitida” pelo 

DEN HEIJER, Maarten; LAWSON, Rick. Extraterritorial Human Rights and the Concept of ‘Jurisdiction.’ In: 
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–



efetiva das obrigações de direitos humanos. O conceito de “controle efetivo” sobre a vítima 
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Afinal, um “controle 

bre a origem” do dano nada mais é do que uma forma de obter a capacidade de prevenir a 



–
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–

Conselho Europeu, que pontuou que direitos humanos não são apenas “vítimas” da degradação 

conference on “Environmental Protection and Human Rights”, fevereiro de 2020.



–
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C, e empreender seus “melhores esforços” para limitá 













na atmosfera ao invés de se iniciar o processo de estabilização) como atingir o chamado “ponto 

de virada” (“ ”), a partir do qual seria impossível retornar a uma estabilização da 

das temperaturas. Elas reforçam a noção de “preocupação comum da humanidade”. Nas 

Summary for Policymakers’ In MASSON
°

ALLEN, Myles R. et al. Summary for Policymakers’ In MASSON
°

em 2023, corroborou a afirmação: “

”. IPCC. 

Policymakers’ In MASSON
°

https://report.ipcc.ch/ar6syr/pdf/IPCC_AR6_SYR_LongerReport.pdf


“

–

”

à mudança climática seriam “muito numerosas e demasiadamente espalhadas para responder 

”

posicionou a Corte Europeia de Direitos Humanos, essas “diferenças fundamentais” exigem 



Recommendation 1885, adopted at the 1088th meeting of the Ministers’ Deputies, 16 de junho de 2010. 



“melhores esforços” sem que isso represente um ônus desproporcional. A obrigação de mitigar 



–

–
–

–
–

–

–

Decisão em Gabčíkovo
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” (ver seção 

D’ARGENT, Pierre. 



í

í ã á ã çã

“deveriam adotar 
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”

– –

Two, 2001, Arts. 7,8,10; D’ARGENT, Pierre. Les Obligations Internationales. Haia: Recueil des Cours, 2019, p. 

–

, a CtEDH ponderous que “(t)he Court’s 
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Marie. La responsabilité internationale des Etats pour les dommages d’origine technologique 
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–

Aqui, “responsabilidade” refere
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D’ARGENT, Pierre. Les Obligations Internationales.Haia: Recueil des Cours, 2019, p. 179. 





– –
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O Estado não possui nenhuma “margem de apreciação” quanto à ambição de sua 

m fazer opções políticas a esse respeito. A “margem de apreciação” é reduzida à escolha de 

suas metas: “

hand, the State’s commitment to the necess



.1. Quem é “mais afetado” em um problema de todos?

“vítima” –

–
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Russia, Application No. 55723/00, de 16 de outubro de 2003, para. 255; CtEDH. Decisão em Taşkın v. Turkey, 
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o significado de “vítima” deve 

mudança do clima entre as gerações (“ ”)
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(b) there must be a pressing need to ensure the applicant’s individual 

individual da vítima (critério “b”). Esse posicionamento, que se justifica na necessidade de se 

jurisdicional em matéria climática. O critério “a” seria suficiente a diferenciar “vítimas diretas” 



risco é suficientemente “iminente” a acionar a obrigação de 

Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas demonstrou “confiança muito alta” (“

”



 







são consideradas “inevitáveis” ou “irreversíveis” pelo Painel, e só podem ser limitadas por meio 

“

”. 

°



dos danos não é uma “janela” em que o Estado pode escolher a melhor hora para agir. É o 

A “iminência” do risco deve ser avaliada com base na sua gravidade e na análise da existência 

chegaram a conclusões diferentes com base na existência de uma “janela” entre o risco atual e 



h’s atmosphere on a large scale. Since future impairments of fundamental 

…).

–

–



–

–

–

–



–

–

“

”
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transfronteiriço estão sob a jurisdição do “Estado de origem”, desde que exista um nexo causal 

A “jurisdição com impacto” 

Em outras palavras, o critério para se considerar alguém “sob a jurisdição” de um Estado é ser 

31. O Comitê também indicou que: “
.” CDESC. General Comment 



possibilidade de “jurisdição como impacto”. O mais recente Comentário Geral do Comitê de 

ç

tiver “controle efetivo sobre as fontes de emissão que contribuem para causar danos 

razoavelmente previsíveis a crianças fora de seu território”

estrangeiro precisaria ter sobre a situação para atrair a “jurisdição como impacto” é exatamente 

“capacidade de prevenir” nesse trabalho. 



mas não “controle”. O Estado deve adotar medidas administrativas, 

Para a mudança climática, a adoção de NDCs progressivas, que representem a “maior ambição”, 

ainda possui alguma “capacidade de prevenir” e pode ser chamado pela potencial vítima a 



“

”

“ ” “

” Eles lembraram que “impactos adversos sobre os direitos 

mais a realização dos direitos”

que torna a mudança climática um desafio verdadeiramente global, uma “

comum da humanidade”, é justamente o fato de que qualquer atuação dos Estados 

“esforço agregado” em que

– –

–

80. Para uma análise completa sobre o esforço agregado, ver o Capítulo 3, “Aggregate Efforts: 
ined efforts of all States”.

–



–

D’ASPREMONT, Jean. The Articles on the Responsibility of International Organizations: Magnifying the 
–

CRAWFORD, James. The International Law Commission’s Articles on State Responsibility, Introduction, Text 



D’ASPREMONT, Jean. The Articles on the Responsibility of International Organizations: Magnifying the 

Organizations. An Appraisal of the “Copy Paste Approach”. International Organizations Law Review, vol. 9, n. 

–
CRAWFORD, James. The International Law Commission’s Articles on State Responsibility, Introduction, Text 



–
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que não deixa “nenhuma dúvida da existência de uma ameaça

aplicante”

American Court’s 



Corte considerou que a exposição ao amianto o colocou sob o risco “de sofrer o mesmo 

destino”

(…) 

–

–



ã á ã

çã

–



que a mudança climática é uma “preocupação comum da humanidade” e que mitigar seus 



– –



essa obrigação a apresentar seus “melhores esforços” e a opção por adiar a tomada de ações 

(2022); OEA. Assembleia Geral da OEA. Resolução “Derechos Humanos y 
Cambio Climático en las Américas” AG/RES. 2429 (XXXVIIIO/08), 3 de junho de 2008; CAfDH. Resolução 

De acordo com o director do PNUMA, “
larger, more expensive and unlikely cuts. (…) We need quick wins, or the 1.5°C goal of the Paris Agreement will 

”. 



“(…) 
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”

possuiriam uma “responsabilidade histórica” pelas emissões de 

CRC. Decision on Communication No.104/2019, 2019, para 10.8, 11; D’ARGENT, Pierre. 





Por isso, um Estado com “responsabilidade histórica” poderia ser responsabilizado

Estados historicamente “responsáveis” por um grande volume das emissões não são 

enquanto os Estados desenvolvidos sairiam “impunes” pela sua responsabilidade histórica. Pelo 

, que serão “sacrificados” em prol da mitigação
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comumente referida como “responsabilidade conjunta” (“

”). A violação da obrigação 
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was not suggested that Albania’s responsibility for failure to warn was 
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Esses são casos de “responsabilidade compartilhada” (“ ”)



documento intitulado “Princípios Orientadores sobre Responsabilidade Compartilhada em 

Direito Internacional”, que se inspiram nos Artigos da CDI sobre responsabilidade dos Estados 

que “a contribuição para um dano indivi
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não apenas sob certas circunstâncias”, mas “em todas as circunstâncias e em todas as áreas de 

atividade humana”
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, Antonio Augusto, ‘Current State and Perspectives of the Inter
Human Rights Protection at the Dawn of the New Century’, Tulane Journal of International and Comparative Law, 



International Organizations. An Appraisal of the “Copy Paste Approach”. International 
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